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TERMO DO CONTRATO N'00í/2026
Lei no 14-133, de Jc de abrii ae 202i.

TERMü DE CGNTRATC QUE FAZETVI ENTRE SI.
POR INTERMEDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AI\,4ONTADAEAEMPRESAD|GI-EX
CoNSULTOR|A, TRETNAMENTô E SERVIÇOS
LTDA - NTE.

O Municípío de Amontada, atrayés de seu Orgâo Legislativo Câmara lvlunicipal, pessoa jurídica rÍe
direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, no'1311, Centro, CEP: 62.540-000,
Amontada - CE, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo
Presidente, Sr. Marcos Caio Magalháes Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no
finalassinado, e do outro lado, a Empresa DlGl'EX ôONSULTORIÀ, TREINAMEIIITO E SERVIçOS
LTDÀ - ME. csm sede na Travessa Miguel Carvalho, 131, Vila São Çristóvão, Aracati - CE, CEP no

62.801-798, inscrita no ÇNPJ n'15.093.428/0001-01, representada pela Sra. Geize Correia Ribeiro,
inscrita no CPF no 634.620.793-87, no Íinai assinado, doravante denominada de CONTRÂTABÂ.
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo no 2A25.11 .18.01 e
em observância às disposiçóes da Lei no 14.133, de 'to de abril de 2921, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'
0O5|ZA25, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

{. CtÁUSULÂ PRIMEIRA- OBJETO
1.1" CI objeto do prêsente instrumento é a Prestação de serviços de Consultoria na implementação e
monitoramento do Processo Digital nos trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipai
de Amontada, com vistas à modernização da gestãc pública, à eficiência administrativa e à
transparência institucional, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contrataçáo.

item DescrÍçàa 8uant. Unid. Yalor iJíritário Valor Totai

02
Serviços de implementação
monitoramento.

12 fiIês RS 7.500,00 RS 90.000,00

Valor Total R$ 90.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrGÊNCtÂ E PRORROGAçÃO
2.1. A prazo de vigência da contrataçáo é de 12tdoze) meses, contados Ca data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 1 0 {dez) anos, na forma dos artigos 't 05 e 1 07 da Lei n" 14-133í2A21
2.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a
negociaçao com o CONTRATADO.

3. CLÁUSULÂ TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAI§
3.í. A execução dos serviços será realizada, exclusivamente. de forma presencial na sede da
Çârilara Muiliçllral Ue ArÍruntaüa. rneolAnte A ãlUâçâO 0e Z {COIS) pfOÍlSSlOnãiS teonlcâmente
habilitados. A carga horária semanal será conforme discricionariedade da Presidência da Cámara,
observando-se o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Amontada;
3.2. Durante os atendirnentos presenciais, os profissionais serão responsáveis por executar as
atividades previstas no objeto contralual. A presença física visa garantir maior eÍetividade e
coníorm iciacje técnica dos se rviços presiados;
3.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota
de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalêntê;
3.4. A execução dos serviços de implantação terá início no exercício de 2026, com o respectivo
oÍçamento;
3.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) ern desacordo corÍl
os termos do Termo de Referência:
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3.6. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota Íiscalifatura não for aceita pela Adrninistração, devicio
a irregularidades em seu preenchimento. sera procedida a sua cievoiuçâo para as necessárias
coneçÕes. §omente após a reapresentãção do documento, devidamente corrigido, e observados
outros procedimenios, sa necessários, procederá a administração ao recebimento provisório do(s)
serviço(s).
3.7. O contrato deverá ser exeçutado fieímente peias paries, de acorcio com as cláusuías avençacias
e as normas da Lei no 14.133. de 2O21, e cada parte responderá pelas consequêncías de sua
inexecuçâo totalou parcial (Lei no 14.13312ü21, art. 115, caput).
3.8. Êm caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Leino 14J3312021. art. 115, §5o).
3.9. A execução do contrato deverá ser accmpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, on
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.1331?021, arl. 1 17, caput).
3.10. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo
do contrato, determínando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados {Leino 14"13312021, art. 117, §1').
3.11. 0 flscal do conlrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nc 'i4.133i2021, arl. 117, §Zci.
3.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal cio contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11-246, de
2022. ar7.22,V)'
3.13. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tenrpo hábil, c término do
contrâto sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogâçao contratuâl
(Decreto no 11.246, de 2A22, arl..22.Vll).
3.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de lqdas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no'11,246, de
2422, ar|.21, ll),
3.15. O Íiscal administratívo do contrato verificará e manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
Aposiilamento e termos adiiivos, soiiciiando quaisquer ciocumentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto n" 11 .246, de 2022).
3.16. Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestÍvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato parã que tomê as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no '11.246, de 2022, art.23,
tv).
3.17. O çoatratado deverá mânter preÍ-rosto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato" (Lei no 14.13312021, art. 118).
3.18. A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade (lN 5, art. 44, §1")
3.19. O contratado será obrigado â reparar, corrigir, remover, recsnstruir ou substituir, a suas
expensas, no totaÍ ou em Barte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçóes resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312Q21 ,art.
119).
3.20. O contratado será responsável pelos dancs causados diretarnente à Administração ou a
terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ns 14.133 12O21 , arl. 12Q).

3.21 . Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
conierciaÍs resultantes da execução da contrato (Lei no 14.13312A21, ai't. '121, caput).
3.22. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais náo
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Leino 14.133/2AU, art. 121, §1o).
3.23. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigír tal formalidade, admitindo-se, êxoepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica paía êsse fim (lN 512017, art. 44, §2o).
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3.24. A órgãc ou entidade poder'á ccnvocar representante da empresa para adoção de
que devam ser cumpricias de imeuiato (iN 5/2017, art.4a, §3ü).

4. CLÁUSU|-A QUARTÂ - SUBCONTRÂTAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçâa do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTÂ- PREçO
5.1. O valor globale de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, êncãrgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contralação.

6. CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6.1. C pagarnento será efetuado ern até 30 (trinta) dias mediante apresentaçâo de trlota Fiscai dos
serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Amontada, que atestará a recebimento dos serviços.
6.2. Para realização cios pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitaçáo"

7. CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE
7-1. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do fndice Geral de Preços de Mercado {ICPM),
exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso olr não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úftima variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(áo). obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.ô. Caso o(s) índíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eKinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a
ser determinado{s) pela legislaçáo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA O|TÂVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
8.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
8.2, Encaminhar formalrnente as dernandas de serviços, de acordo com os critérios estabeiecidos
neste Termo de Referência;
8.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conÍormidade com a proposta
aôcitúr confomc inopcgÕco rcalizadao;
8.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correçâo das
falhas eventualmente detectadas;
8.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administralivas regulamentares e contratuais cabíveis;
8.6. Liquidar o empenho e eíetuar o pagamento à CCINTRATADA, dentro dos prazo§
preestabelecidos em Contrato;
8.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
8.8. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitadas pelo
representante da CONTRATADÂ;
8.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
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8.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATAD,A na indicaçáo dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
8.11. Registraras oconências quê es§am em desaeordo com as condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
8-12. Permiür acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
8.13. Proceder com a avaliaçáo dos servíços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Gontratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceíros enn decorrência de fato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

s. cLÁusuLA NCINA - OBRTG.AÇCIES DO CONTRATADO
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. lndicar formalmente preposlo apto a representá-la junto à COI'.ITRATAIIITE, que deverá
responder pela Íiel execução do contrato;
9.2. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências do fiscai do contrato, inerentes à
execuçáo do objeto contratual;
S.3. Sujeitar-se à maís ampla e inestrita fiscalizaçáo por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamaçôes formuladas;
9.4. Tomar todas as providências neeessárias à fiel execuçáo dos serviços objeto do Contrato,
9^5. Reparar qLlaísquer danos diretamentê causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dclo de seus repíesentantes legais, prepostcs cu empregados, em Cecorrência da relaEio eontratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Ílscalizaçáo ou o acompanhamento da execução
dos serviços pela CONTRATANTE;
9-6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à íiscalização dos serv-iços pela
CONTRATANTE, cujo represenlante terá poderes para sustrar o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considel'ar a medida necessária;
9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade ôom as obrigaçoes assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo;
S.8" Providenciar que sêus contratados portem documento de identiÍicação quando da execução do
objeto à CONTRATANTE;
S.9. Promover a execuçáo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeleçidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçÕes aceitas pela boa
téenica;
9.10. Ceder os direitos de propriedarie intelectual e çiireitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à
Administração;
9.11. Prestar todas as informaçoes e esclarecimentos solicitados pela ÇONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
9.12. Cumprir com os prazos, disposiçÕes e especificaçÕes estabelecidas neste Termo de
Referência;
9^13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicativas de situaçÕes
espccífioa; quÊ sn\,olvarn inrpÊdinrcrrlo du (.urilpriilrerltu tlus LsÍiltu§ üu Çulltlatu, pul Íazúes allleia§
ao controle da CONTRATADA;
9.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesfl1o que temporariamente, a
execução dos serviços;
9.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
9"16. Apresentar a CONTRATANTE, $empre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execuçâo dos serviços;
9.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçoes da CONTRATANTE obtidas em íunção da
execução dos serviços;
9.18- Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTR.ATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devid amente identiÍicados;
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AMONTADA
9.1 9. pelo do teor de todos os documentos produzidcs e abster-se de transferir
responsabiiidade a outrern;
9.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais
previstos na iegisiação socíal e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manteráo nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.21. Assurnir a responsabilldade por tr:das as providências e obrigaçôes estabelecicias na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrêncía da espécie, forem vítimas os seus
empregados guando da execução do objeto ou em conexão com ele, aÍnda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
9.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorizaçáo da
CONTRATANTE;
9.23. Fornecer à sua equipe técnica Íodos os materiais necessários paÂ a prestação dos serviços;
9.24. Responder por quaisquer acidentes de que pcssam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;
9.25. Adotar práticas de sustentabilidade arnbiental na execuçáo dos serviços, quando couber, nos
termos das legislaçôes em vigor;
9.26. Abster-se de veicular publicidade arerca do contrato, salvo mediante prévia autorizaçáo da
CONTRATANTE,

í0. cLÁusuLA DÉclMA - oBRtcAÇÔEs PERTTNENTES A LcpD
'10.1. As partes DEVERÁO cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20Í8 {LGPDi, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento cie
contrataçáo. independenlemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificâram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6o da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebradas pelo ContÍâtado.
10.5. Terminado o tralamento dos dados nos termos do art" 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do ari. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requísitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
1ü7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos cieveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar ditigência para aferir o cumprimenlo dessa cláusula, devendo o
Contratêdo atender prontamênte eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Gontratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçóes acerÇa dos dados pesscais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponhan'l a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em antbiente vlrtual controlado,
com rcgistro individual ra=treável ds tratamentos realizados (LGPD, att. 37), cuttt ça«la aÇes§o, diãta,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em ceso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos.
'10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formatü interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeíto a ser alterado nos proeedimentos pertinentes ao tratamenta de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniÕes técnicas ou recomendaçêes, editadas na Íorma da LGPD,
fi.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverâo ser comunicados
à autoridade nacional.

{1. cLÁusuLA DÉctnaA PRTMETRA * GARANTTA DE ExEcuçÃo
'í 'i.1. nião haverá exigência de garantia conlratuai da execução. (/

dl



^ 
â *â F 

- 
â ârÜAffiARA MLJN§ÜIPAL DE Afr'I§f\fT

CNPJ H" 06.582.555i0001-75 t CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 9636-1177 / Fax: (88) 3636-í4í4

Home page: www. ÇA!fl a râaanngÍIlada.Çe -pov. b r
E-mail : qqg11qla{c@g111aij. com

o

Rua Dona Maria Belo, no í311, Centro / CEP: 62.540-000 -

eÁraRA ruilrctPtl DÊ

ew4#ruT&ffi&,

12. CLÁUSULA DECltif,À §EGUNüA - TNFRAÇüES E SANçOES ADMiNiSTRATIVA$
12.1. Deixar de entregar a documentação exigidã para o certame ou não enlregar qualquer
documento que tenha sido soiicitado peiola pregoeiroia durante o certarne;
12.1.1. Salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justiflcado, náo mantiver â
proposta em especial quanrio:
12.1 .1 .1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
12"1 .1 .2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1 .1 .3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.1.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1 .1 .5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edítal;
12.1 .2. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1 -2.1 . Recusar-se, sem justiÍicaüva, a assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1 .3. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
Íalsa durante a licitação
12.1-4. Fraudar a licitação
12.i.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraucie de quaiquer natureza, em especial
quando;
12.1 .5.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
12.1.5.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1 .5.3. Apresentar amostra íalsiflcada ou deterisrada;
12.1.õ. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitação
12.1.7. pratic*r ato lesivo previsto no art. 5o da l-ein.?.12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a previa defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. lVíulta;
12.2.3. lmpedimênto de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para liciiar ou contraÍar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na apticaçãô das sançôes serào considerados:
12.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concrêto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ru atenuani,es
12.3.4" Os danos que dela provierem parã a Administração Pública
12"3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3O'/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 3O dias úleis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1,12.1.1 e 1?.1.2, a multa será de fr,\o/o a 15% do
vaior cio contrato licitado.
12.4.2. Para as irrfraçÕcs previstas nss iten§ 1Z-1.3, 12.1.4,-lZ.'l .C, 12.1.Õ e 12.1.7, a ÍÍlulla §eÍã Ue

15% a3O% do valor do contrato licitado.
12.5. As sançóes de advertência, impedirnento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconêncía
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1 ,12.1 .1 e 12.1 .2, quando nãs se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedírá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prãzo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 12.1 .3, 12.1 .4, 12.1 .5, 12.1 .6 e
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12.1 .7, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 12.1 . 12.1 .1 e 12.1.2 que
justitiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que ã sançào de rmpeciimento cie iicitar e contratãr,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lein.o 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificacia cio adjuriicatário em assinar o contrato ou a ata de registro cie preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, descrita no
itern 12.1.2, caracterizará o desoumprimento total da obrigação assumida e o sujeítará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
fi.1A.A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impeciimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou rnais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no p.azo
cie 15 (qLrinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiíicar
as provâs que pretenda produzir.
'i2.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo máxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.-12.Caberá a apreseniação cJe pedido de reconsiçieração cia apiicação da sanção cie cieclaraçáo cie
inidorreidade para lícitar ou contratar no prazo de '1 5 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimagão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento,
12.13.0 recurso e o pedido de reconsiCeração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrÍda
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14.A aplicação das sançÕes previstas neste editalnáo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação lntegral dos danas çar:sados.

í3. CI-ÁUSULA DÉCTMATER.CE|R.A - DA EXTINçÃo CONTRATUAL
13.1. O contrâto será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou náo as obrigaçóes de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinio antes do prazo nele flxado, sem ônus perâ o contratante, quando
esta náo dispuser de créditos orçamentários pâra sua contlnuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. O contrato pocierá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, cu antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no afiigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente. asseguracjos o contraditóriô e a ampla defesa.
13.4. Caso a notificaÇão da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra côm
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. C ccritrato poderá ser exÍinio antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes dc
prazc nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.
13.5.1 . Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 13Q e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa rrão ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formaÍizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 .1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.ô.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.ô.1.3, lndenizaçÕes e multas.
13-7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

finaneeiro, hipóiese em que será concedida indenização por meio rje termo incienizaiório kti.j-3X
capuí da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.8. O contrato poderá ser et'rinto caso se constate que o contratado mantám vínculo de natureza
técnica, cornercial, econômica, financeíra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado íunçáo na licitação ou ãtue na
íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (a!-t. 't4, inciso !V, da Lei n, o 14.133, de2A21l.
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i4. ÉLÁU§ULA BÉC$úÂ QUARTÂ - trOTÀÇÃO ORçAMENTÁRn
'14.1. As despesas decorrentes da presente contrâtaçao correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento cia Câmara Municipal de Amontada do exercicio 2ü26, na ciotaçâo:
17.01.01.031.0001.2.081, elemento de despesa: 3.3.90.39.00;
14.2. f\ dotação relativa aos exercícios financeiros sr.ibsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, rnediante apostilan'lento.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA - DOS CA§OS OMISSOS
15.1 . Os ffisos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
çontidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÔES
1ô.1. Eventuais alterâçÕes contratueis reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Leino
14.133, de2A21.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem necessárics, até o limite de 25% ivinte e cinco por cento) do vaior iniciai
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditívo,
submetido à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalízaçâo do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2A21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes
Públicas (PNCP), naforma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítÍo
oficialna lnternet, em atençáo ao art. 91, capul, da Lei n. o 14.'133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.
12.5?7, de 20i 1 , cic art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

I8. CLÁU§ULA DÉCIMA OITAVA - FORO
'18.'1. Fica eleito o Foro da Gomarca de Amontada para dirimir os litígios que decorrerern da
execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §'lo, da Leino 14.133121.

Amontada - CE., 05 de janeiro de 2026.
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